
MARCO AURELIO DOS SANTOS NEVES Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

PORTARIA Nº. 3102, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022 vem Retificar a portaria 

3085 de 21 de dezembro de 2022 onde se lê lotado (a) na LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO leia-se 

lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO. 

 

PORTARIA Nº. 3103, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022 vem Retificar a portaria 

3086 de 21 de dezembro de 2022 onde se lê lotado (a) na LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO leia-se 

lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO. 

 

PORTARIA Nº. 3104, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022 vem Retificar a portaria 

3087 de 21 de dezembro de 2022 onde se lê lotado (a) na LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO leia-se 

lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO. 

 

PORTARIA Nº. 3105, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022 vem Retificar a portaria 

3088 de 21 de dezembro de 2022 onde se lê lotado (a) na LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO leia-se 

lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO. 

 

PORTARIA Nº. 3106, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022 CONCEDER, ao (a) 

Senhor(a) AILTON PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 50330, ocupante do cargo de MOTORISTA, 

lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO GERAL, licença sem remuneração de 

02 anos, retroagindo seus efeitos em 21/12/2022, com prejuízos de seus vencimentos e demais 

vantagens do cargo com fundamento no artigo 50, da Lei Municipal nº 1619/1993. 

 

                      PORTARIA Nº. 3107, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022 CONCEDER, ao (a) Senhor 

(a) ANDERSON DOS SANTOS BUENO, matrícula 44410, ocupante do cargo de OPERADOR DE 

MAQUINAS, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, licença sem remuneração de 02 

anos, a partir de 02/01/2023, com prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens do cargo com 

fundamento no artigo 50, da Lei Municipal nº 1619/1993. 

 

 

Carapicuíba, 23 de dezembro de 2022. 


